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RACIONALIDADE LIMITADA: ORIGEM E 

EVOLUÇÃO 

 

Ana Cristina Moraes Warpechowski1 

 
Resumo: Os seres humanos reagem a incentivos nos seus pro-

cessos decisórios. Porém, a partir do Século XXI, o mundo en-

trou em movimento retilíneo acelerado em virtude dos avanços 

científicos e tecnológicos, havendo, na atualidade, diversos es-

tudos interdisciplinares sendo desenvolvidos para esclarecer 

como aspectos sensoriais e cognitivos da mente humana, além 

da razão e da emoção, influenciam e limitam as escolhas reali-

zadas. Desta forma, pretende-se analisar como a racionalidade 

está sendo qualificada, em perspectivas teóricas e empíricas, a 

fim de compreender como as pessoas se comportam nas suas in-

terações sociais e jurídicas. 

 

Palavras-Chave: Direito e Economia Comportamental; Limita-

ções; Processos Decisórios; Racionalidade. 

 

BOUNDED RATIONALITY: ORIGIN AND EVOLUTION 

 

Abstract: Human beings react to incentives in their decision-

making processes. However, as of the 21st century, the world 

has entered into na accelerated rectilinear movement due to sci-

entific and technological advances, and there are currently sev-

eral indisciplinary studies being developed to clarify how the 

sensorial and cognitive aspects of human mind, besides reason 

and emotion, influence and limit the choices made. In this way, 
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we intend to analyse how rationality is being qualified, in theo-

retical and empirical perspectives, in order to understand how 

people behave in their social and legal interactions. 

 

Keywords: Behavioral Law and Economics; Boundaries; Deci-

sion-making; Rationality. 

 

INTRODUÇÃO 

 

s pessoas, em regra, respondem a incentivos. Em 

razão disto, as leis podem se tornar uma ferra-

menta poderosa para encorajar ou desencorajar 

condutas, servindo de diretrizes para a indução de 

comportamentos sociais. E, como decorrência ló-

gica, a eficiência e a efetividade das normas deveriam ser anali-

sadas previamente para a formação de políticas legislativas ade-

quadas, afastando-se ou, ao menos, minimizando, riscos indese-

jados.  

Porém, no Brasil, muitos textos são construídos e entram 

em vigor sem um exame mais detalhado das suas consequências 

ou das reações dos destinatários diretos, trazendo prejuízo à so-

ciedade como um todo. O processo legislativo brasileiro é one-

roso e inexistem limites à criatividade dos entes federativos 

(União, Distrito Federal, 26 Estados e 5.568 Municípios), com 

seus respectivos legisladores. Há um verdadeiro emaranhado de 

regras, muitas delas declaradas inconstitucionais pelo Poder Ju-

diciário, o que dificulta a tarefa dos intérpretes por não se saber 

ao certo quantas e quais leis estão em vigor, abrindo-se o cami-

nho para atividades oportunistas.  

Diante desta problemática, pretende-se, no presente en-

saio, tecer considerações sobre as limitações à racionalidade dos 

seres humanos nos seus processos de tomada de decisões, temas 

que vem sendo estudados de forma interdisciplinar em diversos 

países para que se alcance uma maior coerência na indução de 

A 
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condutas em um mundo cada vez mais intrincado.  

Para isto, o trabalho será dividido em duas partes. No pri-

meiro capítulo, serão descritas diferentes perspectivas teóricas 

de qualificação da racionalidade com os principais aspectos e 

críticas à teoria da escolha racional, formulada por Korobkin e 

Ulen. Após, resgataremos as propostas de racionalidade limitada 

e racionalidade procedimental de Herbert Simon para situá-las 

na História e, ao fim, destacar como estão sendo retomados os 

conceitos a partir de estudos teóricos e empíricos e demonstrar 

que os conceitos cresceram para além da teoria originária. 

No segundo capítulo, por sua vez, serão trazidos aspectos 

da era da complexidade da informação e das influências emoci-

onais ou hedônicas ocasionadas nas decisões racionais das pes-

soas, que apontam para a necessidade de serem simplificados os 

processos decisórios. A partir daí, serão trazidos os estudos de-

senvolvidos pelo grupo Adaptive Behavior and Cognition, da 

Max Planck Institute for Humam Development, em Berlim, Ale-

manha, liderados por Gerd Gigerenzer, no sentido de que o ser 

humano precisa se adaptar ao meio-ambiente e, desta forma, 

suas decisões devem ser baseadas em heurísticas rápidas e fru-

gais, facilitando as escolhas pela sua interrupção em um deter-

minado ponto, sem o esgotamento de todas as possíveis hipóte-

ses. 

Como referencial teórico, foram utilizadas as principais 

obras dos autores acima citados, sinalizando que a pretensão 

deste artigo restringe-se a demonstrar a origem e a evolução da 

expressão “racionalidade limitada”, trazendo algumas luzes so-

bre estudos que vem sendo desenvolvidos em outros países e que 

podem facilitar a compreensão dos processos decisórios, com as 

possíveis e imprescindíveis adequações à realidade brasileira. 

 

1.  A QUALIFICAÇÃO DA RACIONALIDADE  

 

As leis que ficam somente no papel não produzem efeitos 
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reais nos comportamentos humanos. A cada comando legisla-

tivo, as consequências deveriam ser presumidas antecipada-

mente para que se criasse um sistema legal coerente, a fim de 

permitir que toda a sociedade, incluindo as instituições, tivessem 

diretrizes mais seguras e efetivas. Em consequência, diversos 

debates vem sendo travados sobre a necessidade, ou não, de uma 

maior regulação por parte do Estado.  

No mundo atual, procura-se desvendar como as pessoas 

reagem a incentivos e tomam suas decisões. Estudiosos da área 

econômica encontraram respostas a estes questionamentos na te-

oria da escolha racional, também conhecida como racionali-

dade ilimitada, em que os indivíduos agem para maximizar a 

utilidade esperada e o seu próprio interesse em busca da decisão 

ótima.  

Porém, com o avanço e a interação entre as áreas do Di-

reito, Economia, Psicologia e Neurociência, verificou-se que 

esta teoria foi útil em um primeiro momento para entender a li-

gação entre as regras jurídicas e a sociedade. Desta forma, estu-

dos teóricos e empíricos revelaram que muitos comportamentos 

poderiam ser imprevisíveis e até mesmo incompatíveis com as 

premissas da escolha racional, sendo necessário um novo para-

digma.  

Diante deste quadro e considerando as limitações do ser 

humano e do meio-ambiente em que vive, deficiências e desvios 

nas previsões da teoria da escolha racional começaram a apontar 

para a necessidade de qualificação da racionalidade como uma 

forma de aumentar as hipóteses em que as decisões também po-

dem ser consideradas racionais. 

Neste capítulo, serão traçados os principais aspectos e 

críticas de Korobkin e Ulen à teoria da escolha racional, traçando 

um diálogo com a obra de Herbert Simon, em que é defendida a 

qualificação da racionalidade, para, ao final, verificar como está 

sendo resgatado, na atualidade, o conceito de racionalidade li-

mitada, partindo-se de estudos empíricos que permitem 
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demonstrar a sua evolução no tempo. 

  

1.1   A TEORIA DA ESCOLHA RACIONAL: PRINCIPAIS 

ASPECTOS E CRÍTICAS DE KOROBKIN E ULEN  

 

Korobkin e Ulen (2010, p. 1060-1061) afirmam que não 

há uma definição precisa do que seja exatamente a teoria da es-

colha racional, embora esteja disseminado entre os defensores 

de Análise Econômica do Direito que as pessoas, em regra, agem 

racionalmente. Esta presunção, segundo os autores, é mais im-

plícita do que explícita porque raramente se discute na literatura 

jurídica o que viria a ser “comportamento racional”. Seria algo 

como “dar um tiro em um alvo em movimento”, o que requer a 

ampliação nos estudos empíricos para se tentar buscar um sen-

tido às variações comportamentais do ser humano.  

Apesar disto, Korobkin e Ullen simplicaram a tarefa e 

apresentaram a sua visão da teoria da escolha racional por meio 

de quatro concepções2: duas “atenuadas” – “finalística” e “utili-

dade esperada”; e duas “densas” – “auto-interesse” e “maximi-

zação da riqueza”. Nas concepções atenuadas, é relativamente 

fácil que o comportamento das pessoas seja consistente com a 

teoria da escolha racional, enquanto que, para as concepções 

densas, existem mais testes empíricos aferindo as previsões 

comportamentais e falseando a ideia de que a escolha possa ser 

racional. 

A versão mais atenuada da teoria da escolha racional é a 

finalística (KOROBKIN; ULEN, 2010, p. 1061-1062), em que 

o sujeito maximiza os seus fins escolhendo os melhores meios; 

porém, os fins e os meios são definidos com a observação do 

próprio comportamento em si.  

A outra versão atenuada, nominada de utilidade 

                                                      
2 KOROBKIN e ULEN adotaram a dicotomia de concepções atenuadas e densas de 

Donald P. Green e Ian Shapiro, in Pathologies of Rational Choice Theory: a critique 

of applications in Political Science. New Haven: Yale Press University, 1994. 
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esperada (KOROBKIN; ULEN, 2010, p. 1062-1064), não ex-

plica quais preferências ou objetivos a pessoa irá perseguir e, por 

isso, está fora do problema da maximização. De outro lado, esta 

versão é menos atenuada do que a finalística porque não há uma 

explicação de quais meios serão utilizados, especialmente em si-

tuações de incerteza. O indivíduo, ao tomar a decisão, faz uma 

análise do custo benefício, de forma implícita ou explícita, com 

o objetivo de encontrar o melhor método de atingir seus interes-

ses. Caso não haja a maximização dos benefícios, terá sido vio-

lada a previsão comportamental de utilidade esperada da teoria 

da escolha racional. 

Além disso, algumas condições deveriam ser observa-

das, sob pena de a decisão não ser consistente com o modelo da 

utilidade esperada (KOROBKIN; ULEN, 2010, p. 1064)3:  
(1) Comensarubilidade: os atores deveriam ser capazes de 

comparar as consequências úteis das alternativas de cada um; 

(2) Transitividade: se um ator prefere a escolha A à escolha B 

e a escolha B à escolha C, então deveria preferir a escolha A 

à C; 

(3) Invariância: a preferência entre duas ou mais escolhas não 

deveria depender em como a escolha é apresentada ou estru-

turada, conquanto as possibilidades resultantes são constan-

tes; 

(4) Cancelamento: a escolha entre opções não deveria depen-

der das características das opções que são idênticas; e 

(5) Dominância: um ator nunca deveria escolher uma opção 

em que cada característica somente é tão boa quanto aquelas 

da opção concorrente, sendo que, ao menos, uma caracterís-

tica não é tão boa. 

Assim, é possível testar as previsões do modelo de utili-

dade esperada, ao menos em um certo nível, visto que as pessoas 

tomam decisões, geralmente, analisando três possibilidades de 

se enfrentar o risco, de acordo com suas escolhas. Alguns são 

avessos ao risco, pois preferem a certeza à incerteza do resul-

tado; outros são neutros, ou seja, agem de forma indiferente 

                                                      
3 Tradução nossa. 
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entre a certeza e a incerteza; e, por fim, existem indivíduos que 

preferem arriscar em algo incerto do que confiar no que já está 

estabelecido como certo. 

Por sua vez, a versão menos densa da teoria da escolha 

racional, chamada de auto-interesse (KOROBKIN; ULEN, 

2010, p. 1064-1065), prevê comportamentos subjetivos, não 

apenas procedimentos sobre como decidir, já que muitas pessoas 

se preocupam com as punições que podem receber. Os defenso-

res da escolha racional afirmam que também é considerado o 

bem-estar dos outros, mas esta afirmação contradiz a própria no-

ção de interesse próprio em que são pensados os benefícios in-

dividuais, sem considerar a coletividade. 

E, finalmente, a versão mais densa da teoria é a maximi-

zação da riqueza (KOROBKIN; ULEN, 2010, p. 1064), em que 

os indivíduos agem para aumentar o seu bem-estar financeiro, 

também de forma implícita ou explícita. 

Considerando estes pressupostos, diversas deficiências 

vêm sendo apontadas, como a inadequação em se prever com-

portamentos futuros e a falta de plausibilidade, quando possível, 

destas previsões. Apesar disto, a escolha racional, até o mo-

mento, não foi superada ou substituída por outra teoria, apesar 

de estarem sendo desenvolvidos estudos teóricos e empíricos, 

com diversas censuras ao modelo. 

Na concepção de Korobkin e Ulen (2010, p. 1069-1070), 

as versões atenuadas e densas podem apresentar dois tipos de 

implausibilidade. Primeiro, as pessoas tendem a fazer suas esco-

lhas com base em preferências e heurísticas, o que conduz a uma 

racionalidade limitada resultante dos altos custos de processa-

mento das informações e/ou das limitações cognitivas dos seres 

humanos. Segundo, as decisões são afetadas por escolhas em 

que se prefere manter o status quo, com a análise da consistência 

ou não dos hábitos e tradições e da distância temporal entre os 

efeitos das regras. Porém, a versão densa do auto-interesse ainda 

oferece uma implausibilidade adicional: os indivíduos 
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desenvolvem uma concepção subjetiva de bem-estar e às vezes 

as decisões estão submetidas a conceitos de equidade e justiça 

social, mesmo que prejudicando os seus próprios interesses.  

Os defensores da teoria da escolha racional, quando con-

frontados com  estas críticas, respondem com três argumentos: 

(a) o indivíduo que falha na tomada de decisão racional está fora 

do mundo competitivo; (b) embora não seja perfeita a teoria, é a 

melhor medida disponível para prever e avaliar a vastidão com-

portamental humana; e (c) as falhas da teoria da escolha racional 

podem ser atenuadas se forem analisadas sob outro ângulo. 

(KOROBKIN; ULEN, 2010, p. 1060-1074) 

Korobkin e Ulen (2010, p. 1074) apresentam contra-ar-

gumentos: para a primeira crítica, dizem que os indivíduos não 

são retirados do mercado se tomarem uma decisão que não ma-

ximize a sua utilidade. As pessoas podem aprender com os seus 

erros e, se quiserem, podem corrigi-los para decidir em outra 

oportunidade, até porque não são necessariamente menos felizes 

do que aqueles que tomaram decisões que poderiam ser consi-

deradas mais racionais. No tocante à segunda, afirmam que as 

políticas legislativas devem prever os comportamentos dos su-

jeitos que estarão submetidos às leis, a fim de entender os efeitos 

dos incentivos para que as normas sejam mais úteis e efetivas. 

Quanto à terceira, referem que os defensores da teoria da escolha 

racional admitem implicitamente que o modelo é tão tênue que 

não tem valor preditivo. Concluem, assim, que a teoria da esco-

lha racional é insuficiente para prever a totalidade do comporta-

mento humano, embora isto não importe em dizer que as pessoas 

agem de forma irracional, pois agem de acordo com uma racio-

nalidade limitada por vieses e heurísticas.4 

Ou seja, o estudo acima apresentado tem um importante 

papel no sentido de salientar as restrições da teoria da escolha 

racional e apresentar um modelo satisfatório de comportamento 

no qual as políticas públicas poderiam se embasar para traçar 

                                                      
4 O assunto será retomado no item 1.3 deste artigo. 
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diretrizes à elaboração de leis incentivadoras ou desincentiva-

doras de condutas e, ao mesmo tempo, fornecer subsídios aos 

processos decisórios das pessoas (escolhas das condutas) e dos 

juízes (solucionar os casos submetidos à apreciação judicial). 

As limitações à racionalidade foram estudadas por Her-

bert Simon, cujo trabalho vem sendo citado em diversas obras 

contemporâneas5, inclusive por Korobkin e Ulen. Ainda que se-

jam objeto de crítica por aqueles que entendem que a racionali-

dade limitada não foi apreciada sob métodos matemáticos ou 

econométricos, pesquisadores de diversas áreas passaram a ob-

servar o comportamento humano para entender como e porquê 

as pessoas fazem as suas escolhas e quais reflexos são reprodu-

zidos no Direito, na Administração e na Economia, por exemplo.  

No próximo item, serão contextualizadas as propostas de 

qualificação da racionalidade, elaboradas por Herbert Simon. 

 

1.2  AS PROPOSTAS DE HERBERT SIMON 

 

A primeira obra de Herbert Simon a tratar dos termos ra-

cionalidade limitada (bounded rationality) e satisfação (satisfi-

cing), foi o livro “Administrative Behavior: a study of decison-

making processes in administrative organization”, em 1947 (SI-

MON-a), sendo que, após uma década, foi publicada a segunda 

edição revisada (1957). No Brasil, a tradução da primeira edição 

                                                      
5 Por exemplo: ARAÚJO, Fernando. Introdução à Economia (2002). 3ª ed., 4ª reimp. 

da ed. de fev./2005, Coimbra: Almedina, 2014, p. 31-37; SANTOLIM, César. Beha-

vioral Law & Economics e a Teoria dos Contratos. Revista Jurídica Luso-Brasileira, 

Ano 01 (2015), nº 03, Lisboa, p. 407-430. Disponível em < http://www.cidp.pt/publi-

cacoes/revistas/rjlb/2015/3/2015_03_0407_0430.pdf>, acesso em 14/09/2017. SEN, 

Amartya. A Ideia de Justiça. Original publicado em inglês em 2009. Tradução de De-

nise Bottmann e Ricardo Doninelli Mendes. 4ª reimpressão. São Paulo: Companhia 

das Letras, 2011,  p. 209-227; GUERRA, Sandra. A Caixa-preta da Governança. Rio 

de Janeiro: Best Business, 2017, p. 207-208; LEAL, Fernando. Ônus de argumenta-

ção e decisão jurídica. Tese de doutorado gentilmente disponibilizada pelo autor, que 

recebeu a qualificação summa cum laude em janeiro de 2014 ao ser concluída a se-

gunda parte do processo de doutorado, na Alemanha, p. 34-46; apenas para citar al-

gumas obras no vernáculo. 
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ocorreu em 1965, com o título “Comportamento Administrativo: 

estudo dos processos decisórios nas organizações administrati-

vas”, e a segunda edição foi lançada cinco anos depois, no ano 

de 1970 (SIMON-d).  

Na introdução à segunda edição, Simon  (d, 1971, p. 

XXI-XXII) afirmou que “as ciências sociais sofrem de esquizo-

frenia aguda no que tange ao tratamento dispensado à racionali-

dade”. De um lado, estariam os economistas atribuindo ao ho-

mem econômico uma racionalidade absoluta; e, no outro, a psi-

cologia social, influenciada por Freud, demonstrando que as pes-

soas são menos racionais do que gostariam de se imaginar. As-

sim, o homem tem a intenção de ser racional, em que pese de 

forma limitada, se for observado o seu comportamento dentro de 

uma organização ou perante os outros seres humanos. 

Simon lançou dúvidas sobre o modelo tradicional econô-

mico, questionando se o comportamento do homem “é” ou “de-

veria ser” racional, já que a racionalidade econômica precisa ser 

compatibilizada com o acesso à informação, as capacidades 

computacionais e as características ambientais das organizações, 

em que o homem está inserido. Para isto, buscou na Psicologia 

as respostas às suas perguntas, enfrentando a distância entre esta 

área e as teorias econômicas e administrativas, a fim de ampliar 

a racionalidade a uma maior gama de comportamentos humanos. 

Como, naquele momento, existiam poucos estudos em-

píricos sobre os processos decisórios, que seriam exigidos para 

uma teoria definitiva, os casos difíceis foram utilizados por Si-

mon de uma forma assistemática e não rigorosa, pois, como re-

feriu (SIMON-b, 1955, p. 100), “todos nós sabemos das carac-

terísticas da escolha humana ou do ambiente em que elas ocor-

rem”, o que lhe levou a chamar de “teoria sobre a natureza do 

homem e seu mundo”. 

Dentre as mais comuns restrições, que não são objeto de 

cálculo racional, estão o amplo espectro de alternativas abertas 

para escolher, as relações que determinam os pay-offs como uma 
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função da alternativa escolhida e a ordem de preferências entre 

eles. A eficiência, que deveria ser uma espécie de referência ao 

modelo tradicional, não oferece muitas pistas de como o homem 

deve proceder para definir qual, dentre as alternativas, é a mais 

eficiente para a sua tomada de decisão.  

Ainda, Herbert Simon (d, 1971, p. 191-192) afirmou que 

a teoria baseada no ótimo não é uma boa teoria normativa ao não 

prever regras de conduta que poderiam melhorar a eficiência das 

decisões, já que não se sabe ao certo quanto falta para alcançar 

o ótimo, podendo haver soluções que sejam apenas melhores do 

que outras. Nem sempre a eficiência pode ser definida como 

sinônimo de diminuição de despesas, assim como pode não ha-

ver uma subordinação entre meios e fins. 

As pessoas devem levar em consideração os efeitos dire-

tos e indiretos das suas decisões, mesmo que haja limitação de 

tempo ou de recursos, dentre eles os cognitivos, organizacionais, 

financeiros e computacionais. Por exemplo, o comandante de 

um corpo de bombeiros não pode ignorar a possibilidade de aci-

dentes ao fixar a velocidade com que os veículos devem respon-

der aos alarmes de incêndio; assim como o administrador de uma 

biblioteca pública deve empregar os recursos limitados para 

criar uma coleção tão boa quanto possível, já que seria imprová-

vel a aquisição de todos os livros de uma determinada área. (SI-

MON-d, 1971, p. 193-194) 

Simon propôs diversos questionamentos e chegou à con-

clusão de que a melhor forma de definir a racionalidade seria 

pela dedução do contexto em que inserida, acrescentando-se um 

advérbio qualificativo. Daí que  (SIMON-d, 1971, p. 79-80)6: 
[...] uma decisão pode ser objetivamente racional se repre-

senta de fato o comportamento correto para maximizar certos 

valôres numa dada situação. É subjetivamente racional se ma-

ximiza a realização com referência ao conhecimento real do 

assunto. É conscientemente racional na medida em que o ajus-

tamento dos meios aos fins visados constitui um processo 

                                                      
6 Grifos e ortografia no original. 
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consciente. É deliberadamente racional na medida em que a 

adequação dos meios aos fins tenha sido deliberadamente pro-

vocada (pelo indivíduo ou pela organização). Uma decisão é 

organizativamente racional se fôr orientada no sentido dos 

objetivos da organização; é pessoalmente racional se visar os 

objetivos do indivíduo. A partir desse ponto, o vocábulo raci-

onal será sempre qualificado por êsses advérbios, a menos que 

o sentido seja fàcilmente deduzido do contexto. 

Além disso, o autor afirmou que o comportamento real 

não alcança a racionalidade objetiva porque senão teria que ha-

ver um conhecimento completo e inalcançável de todas as con-

sequências exatas de cada escolha. Como esse  conhecimento 

pertence ao futuro, a falta de experiência leva as pessoas a ima-

ginarem os resultados e a antecipá-los de modo imperfeito, já 

que a racionalidade pressupõe que se saiba quais são os possíveis 

tipos de comportamentos alternativos  (SIMON-d, 1971, p. 82-

88). Portanto, foram atribuídos limites à racionalidade ou, como 

na expressão difundida, haveria uma “racionalidade limitada” 

(bounded rationality) condutora de uma decisão “satisfatória” 

(satisficing). 

A partir de 1952, Simon foi contratado como consultor 

da RAND Corporation e o escopo da sua pesquisa alterou-se, 

passando da teoria organizacional para a ciência cognitiva e a 

inteligência artificial7. Houve uma revisão no pensamento de Si-

mon, que ocorreu especialmente em virtude da publicação do 

artigo “A behavioral model of rational choice”, em 1955 (b, p. 

99-100), com críticas ao postulado da teoria econômica tradici-

onal do “homem econômico” e do seu irmão, o “homem admi-

nistrativo”. Ou seja, além de ser “econômico”, o homem também 

é “racional”, detendo conhecimento dos aspectos relevantes do 

seu meio-ambiente e possuindo um sistema de preferências bem 

                                                      
7 A biografia de Herbert Simon foi amplamente descrita por: BARROS, Gustavo. Ra-

cionalidade e organizações: um estudo do comportamento econômico na obra de 

Herbert Simon. Prefácio de Ana Maria Bianchi. São Paulo: Ed. do Autor, 2016, dis-

ponível em <https://gustavo.barros.nom.br/publicacoes/racionalidade-e-organiza-

coes/>, acesso em 14/9/2017. 
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organizado e estável, com uma habilidade para calcular qual se-

ria a alternativa que lhe permite alcançar o maior grau possível 

dentro da sua escala de prioridades, para atingir um resultado 

ótimo.  

Em síntese, a racionalidade limitada, na concepção ori-

ginal, baseava-se em aspectos negativos do processo decisório; 

contudo, com as novas experiências e estudos desenvolvidos, 

houve a diferenciação entre os conceitos de “racionalidade 

substantiva” e “racionalidade procedimental”, com a publica-

ção do artigo “From Substantive to procedural rationality” (SI-

MON-c, 1976, p. 66), em uma tentativa de incorporar aspectos 

positivos da racionalidade limitada.  

Observe-se que estas novas terminologias também apre-

sentaram distinções entre a Economia e a Psicologia na forma de 

analisar como as pessoas decidem.  

Para a Economia, duas presunções seriam centrais (SI-

MON-c, 1976, p. 66): o agente tem o objetivo de maximizar a 

utilidade ou o lucro, como também é substantivamente racional. 

Em razão disto, as análises econômicas descritivas ou normati-

vas seriam feitas a partir de ferramentas padrão, sendo irrele-

vante a literatura acerca dos processos cognitivos de escolha hu-

mana. Diante desta perspectiva, Simon classificou-a como raci-

onalidade substantiva, visto que o importante seria o resultado 

final, isto é, qual decisão seria adotada. 

De outro lado, para a Psicologia, a racionalidade é pro-

cedimental porque depende do resultado do processo delibera-

tivo do agente, daquilo que está em sua mente. Por isto, Simon 

afirmou que “as tendências comportamentais são descritas como 

‘irracionais’ na Psicologia quando representam respostas impul-

sivas aos mecanismos afetivos sem uma adequada intervenção 

do pensamento” (SIMON-c, 1976, p. 67)8. Isto significa dizer 

que o foco estaria em como se dá a decisão, devendo ser anali-

sados quais processos cognitivos e intelectivos estão envolvidos 

                                                      
8 Tradução nossa.  
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para que se estabeleça determinado comportamento. 

No ano de 1978, Herbert Simon ganhou o Prêmio Nobel 

em Economia, o que lhe causou surpresa. Muitos economistas 

de renome ficaram consternados, já que a ideia de racionalidade 

limitada não parecia tão atrativa quanto as certezas da economia 

neoclássica, somando-se ao fato de que os conceitos não haviam 

sido testados. (SENT, 2001)  

Contudo, a partir da década de 90 do Século XX, econo-

mistas defensores da teoria dos jogos começaram a utilizar uma 

forma ou outra de limitação da racionalidade e partiram para es-

tudos empíricos, sendo utilizada a expressão “bounded rationa-

lity” para explicar que o ser humano decide sob a influência de 

aspectos que, muitas vezes, desconhece. 

Em seguida, serão apresentados alguns estudos recentes 

que resgatam o conceito inicial de racionalidade limitada de Her-

bert Simon, mas com uma abordagem mais aprimorada, partindo 

de bases empíricas. 

 

1.3  INDO ALÉM DOS ESTUDOS TEÓRICOS 

 

A expressão “racionalidade limitada” foi interpretada 

por Amartya Sen9 da seguinte forma (SEN, 2011, p. 209):  
[...] a possibilidade de as pessoas não considerarem escolhas 

totalmente racionais em todos os casos devido a sua incapaci-

dade de ser suficientemente focadas, ou adequadamente firmes 

ou atentas, para buscar e utilizar as informações que seriam 

necessárias para exercitarem completamente a racionalidade. 

Vários trabalhos empíricos têm acrescentado evidências de 

que o comportamento real das pessoas pode afastar-se da ma-

ximização completa de suas metas e objetivos. Há boa com-

provação – vigorosamente mostrada, por exemplo, por Kahne-

man, Slovik e Tversky – de que as pessoas podem não compre-

ender de forma adequada a natureza das incertezas envolvidas 

na decisão sobre o que cabe esperar em cada caso específico 

com base nas evidências disponíveis. 

                                                      
9 Laureado com o Prêmio Nobel em Economia em 1998. 
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Sen afirma que, muitas vezes, ocorre a “fraqueza de von-

tade”, chamada pelos antigos filósofos gregos como akrasia 

(2011, p. 210), em que as pessoas sabem qual é a forma racional 

de agir e, ainda assim, não agem desta forma. Como por exem-

plo, um diabético sabe das suas limitações em relação à glicose 

e, ao passar por uma loja de doces, não resiste à tentação e acre-

dita sinceramente que comer apenas uma das guloseimas à base 

de açúcar não lhe ocasionará mal algum; porém, tal atitude pode 

vir a ser fatal. Aí está a diferença entre a escolha racional e o 

comportamento real, sendo que este pode estar “baseado na falha 

em ver as razões subjacentes às escolhas particulares, mesmo 

quando essas razões existem e são bastante convincentes” (SEN, 

2011, p. 211).  

É ainda mais difícil a tarefa de escolher racionalmente 

quando há mais de uma alternativa que poderia ser considerada 

racional. As vias expressas, em regra, possibilitam um tráfego 

mais rápido do que estradas vicinais; contudo, alguém poderia 

preferir dirigir pela via lateral para não pagar pedágio ou porque 

a velocidade mais baixa minimizaria a possibilidade de aciden-

tes mais graves causados pela negligência, imprudência ou im-

perícia dos motoristas. Haveria uma decisão mais racional do 

que a outra ou as duas poderiam ser consideradas racionais, de-

pendendo da sua justificação ou do advérbio qualificativo? 

Fernando Araújo relaciona a limitação racional à falta de 

tempo ou de informações completas ou certas (ARAÚJO, 2014, 

p. 32): 
Essa ideia de “racionalidade limitada” assenta na já referida 

constatação de que o tempo é limitado, é um bem escasso e 

custoso, seja quando se pretende adquirir informação com-

pleta, seja quando se visa prestar atenção adequada à infor-

mação de que se dispõe, seja ainda quando se trata de desen-

volver um plano de optimização com base na informação dis-

ponível – pois o tempo que se dedicaria a esses esforços opti-

mizadores seria, de modo muito pouco eficiente sonegado à 

resolução de problemas não menos urgentes, deixando-nos 

marginalmente desequilibrados na satisfação de todos os 
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nossos interesses. 

Este autor aduz que é necessário o aprofundamento da 

“economia da conduta”, para encontrar denominadores comuns 

e previsíveis quando há “falha de racionalidade” que pode gerar 

“erros sistêmicos” ou desvios que seriam considerados como pa-

drões previsíveis de conduta racional considerados como mé-

dios. Afirma, também, que é necessária a aproximação da Eco-

nomia e da Psicologia visto que há um “progressivo abandono 

do pressuposto da racionalidade ilimitada na modelação econó-

mica, tornando-se reflexo da crescente literatura sobre erros, 

desvios, distorções ‘heurísticas’ a condicionarem o uso da raci-

onalidade nas escolhas” (ARAÚJO, 2014, p. 33-34), visto que 

há cada vez mais provas das limitações do raciocínio humano 

em virtude da influência das suas emoções. 

Baseando-se em estudos empíricos, Amos Tversky e Da-

niel Kahneman10 demonstraram que as pessoas se baseiam em 

heurísticas que podem ser úteis, mas que podem levar a erros 

graves e sistemáticos e decisões enviesadas pelas armadilhas 

cognitivas. Partiram, assim, à classificação genérica de três 

grandes grupos de heurísticas: representatividade (julgamentos 

influenciados pelo que é típico ou naquilo que representa uma 

determinada situação), disponibilidade (julgamentos baseados 

naquilo que facilmente é lembrado) e ajuste/ancoragem (julga-

mentos que confiam naquilo que já existe). 

Ainda, Kahnemann (2012, p. 29) adotou os termos pro-

postos pelos psicólogos Keith Stanovich e Richard West, fa-

zendo referência a dois sistemas mentais: o Sistema 1 (rápido) 

                                                      
10 Artigo publicado originalmente na Science, vol. 185, 1974, sendo que Daniel 

Kahneman recebeu o Prêmio Nobel de Economia em 2002 por sua obra pioneira com 

Amos Tversky sobre os processos de tomada de decisão. KAHNEMAN, Daniel. Rá-

pido e Devagar: duas formas de pensar. Original publicado em inglês em 2011. Tra-

dução de Cássio de Arantes Leite. Rio de Janeiro: Objetiva, 2012, p. 524-555. Síntese 

dos conceitos constam em: SANTOLIM, César. Behavioral Law & Economics e a 

Teoria dos Contratos. Revista Jurídica Luso-Brasileira, Ano 01 (2015), nº 03, Lisboa, 

p. 407-430, disponível em <http://www.cidp.pt/publicacoes/revis-

tas/rjlb/2015/3/2015_03_0407_0430.pdf>, acesso em 14/9/2017. 
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reage de forma automática a situações familiares, não exigindo 

muito esforço; e o Sistema 2 (devagar) opera atividades mentais 

mais elaboradas que requisitam operações e cálculos mais com-

plexos. O primeiro tem pouca compreensão lógica e possui di-

versas influências de impulsos e associações, controlados pelo 

segundo sistema.  

Muitos pesquisadores desenvolveram os conceitos de 

heurísticas e vieses de forma detalhada. Conforme Sandra 

Guerra, o professor australiano David Arnott estudou os siste-

mas de suporte à decisão e identificou trinta e sete vieses cogni-

tivos, organizados em seis categorias, assim resumidos 

(GUERRA, 2017, p. 217-234)11:  

1) Memória = retrospectiva, imaginação, recordação, 

busca, similaridade, testemunho; 

2) Estatístico = taxa de referência, acaso, conjunção, corre-

lação, disjunção, amostra, subconjunto; 

3) Confiança = completude, controle, confirmação, desejo, 

excesso de confiança, redundância, seletividade, su-

cesso, teste; 

4) Adequação = ancoragem e adequação, conservadorismo, 

referência, regressão; 

5) Apresentação = enquadramento, linearidade, modo, or-

dem, escala; e 

6) Situação = atenuação, complexidade, intensificação, há-

bito, inconsistência, regra. 

Estas informações, que são apenas exemplificativas, de-

monstram o aumento da complexidade do processo decisório, 

que tem chamado a atenção de diversos centros de pesquisa ao 
                                                      
11 A autora, na Tabela 6.1, nominada de Classificação dos Vieses Cognitivos, apre-

sentou de forma esquemática as categorias, tipos de vieses e descrições sucintas, com 

base no artigo de David Arnott. Para um aprofundamento de cada conceito, sugere-se 

a leitura: GUERRA, Sandra. A Caixa-preta da Governança. Rio de Janeiro: Best Bu-

siness, 2017, p. 217-234. Ou, no original: ARNOTT, David. Cognitive biases and 

decision support systems development: a design science approach. Information Sys-

tems Journal, v 16, nº 1, p. 55-78, 2006. Disponível em: <http://onlinelibrary.wi-

ley.com/wol1/doi/10.1111/j.1365-2575.2006.00208.x/full>, acesso em 14/9/2017. 
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redor do mundo. Em regra, os trabalhos partem das ideias semi-

nais de Herbert Simon (na esfera teórica) e de Daniel Kahne-

mann e Amos Tversky (na esfera empírica), com aprimoramen-

tos e novas informações sobre o comportamento humano em di-

versas situações da vida cotidiana, o que faz com que sejam au-

mentadas as possibilidades de novas heurísticas e vieses, assim 

como são abertos novos debates acerca da forma como deve se 

feita a intervenção estatal, com maior ou menor poder regulató-

rio. 

No próximo capítulo, serão trazidas algumas reflexões 

sobre a era da complexidade da informação e o conceito de raci-

onalidade limitada acima apresentado, sinalizando a necessidade 

de simplificação das decisões no mundo contemporâneo. Para 

tal desiderato, apresentar-se-á o estudo desenvolvido pelo grupo 

ABC (Adaptive Behavior and Cognition), dirigido por Gerd Gi-

gerenzer, na Max Planck Institute for Human Development, com 

sede em Berlim, Alemanha12, que, de forma interdisciplinar e 

internacional, propõe o exame de como as pessoas decidem sob 

pressão e com escassez de tempo e de informações, e como isto 

pode afetar o curso da História em virtude da capacidade do ser 

humano de se adpatar ao meio-ambiente por meio da utilização 

de heurísticas rápidas e frugais (fast and frugal heuristics), que 

possibilitam inferências sobre aspectos desconhecidos no 

mundo real e facilitam o processo decisório pela interrupção das 

escolhas em determinado momento, antes mesmo de se atingir a 

satisfação pretendida por Herbert Simon. 

 

2.  SIMPLIFICANDO DECISÕES  

 

As diversas formas de qualificar a racionalidade trazidas 

no capítulo anterior revelam os anseios dos estudiosos em 
                                                      
12 Grupo de estudos formado por psicólogos, economistas, cientistas da computação, 

matemáticos, biólogos comportamentais, antropólogos, filósofos e pesquisadores de 

outras disciplinas e de diversos países. Informações disponíveis em: 

<https://www.mpib-berlin.mpg.de/en/institute/profile>, acesso em 17/9/2017. 
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entender como o ser humano funciona nas suas relações. A 

grande questão remanescente, no nosso entender, reside no fato 

de saber onde estão estas limitações: no meio-ambiente, na pes-

soa que decide ou na racionalidade propriamente dita. 

Desta forma, seguiremos com algumas informações so-

bre a ampliação das possibilidades decisórias em um mundo 

cada vez mais complexo e a inevitabilidade de se pensar na sim-

plificação destas escolhas. 

  

2.1  A ERA DA COMPLEXIDADE DA INFORMAÇÃO 

 

Herbert Simon começou a escrever suas ideias durante a 

Segunda Guerra Mundial13, ou seja, em meados do Século XX, 

momento em que poucos tinham acesso às informações, ha-

vendo, certamente, menos escolhas e influências internas e ex-

ternas nos processos decisórios. Um exemplo utilizado para um 

ato racional e que serviria a uma finalidade útil era o de uma 

“datilógrafa treinar para acionar determinada tecla em resposta 

ao estímulo de dada letra”, como processo mecânico e inconsci-

ente, embora volitivo (SIMON-d, 1971, p. 79).  

A partir do Século XXI, a sociedade entrou em movi-

mento retilíneo acelerado em virtude dos avanços científicos e 

tecnológicos, situação esta que tem levado, na atualidade, a um 

excesso de informações e de notícias falsas (fake news) nas redes 

sociais e na imprensa14, com uma redução ainda maior do tempo 

e do dinheiro, recursos que sempre foram considerados escassos, 

                                                      
13 Lembrando que o livro Administrative behavior foi publicado originalmente em 

1947. 
14 Editoriais do jornal O Estado de São Paulo nos dias 16/4/2017 e 25/9/2017, Desafios 

das notícias na Internet: entender as tendências de consumo da notícia digital é de 

grande relevância pública, também por suas consequências para a democracia de um 

país, e Realidade Paralela: cerca de 12 milhões de pessoas difundem notícias falsas 

no Brasil – as chamadas fake news –, principalmente as de conteúdo político. Dispo-

níveis, respectivamente em: <http://opiniao.estadao.com.br/noticias/geral,desafios-

da-noticia-na-internet,70001739774> e <http://opiniao.estadao.com.br/noticias/ge-

ral,realidade-paralela,70002014454, acesso em 26/9/2017.  
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ao menos para a grande maioria das pessoas.  

Em um traço comparativo, no futuro próximo poderá até 

ser considerada irracional a utilização de todos os dedos por um 

datilógrafo, pois o manuseio de smartphones permite uma co-

municação global e requer a habilidade dos indicadores para a 

função de “pinça” e dos polegares para dedilhar mensagens, ad-

quirir mercadorias e realizar transações bancárias, dentre outras 

possibilidades, sem mencionar que todos estes comandos tam-

bém podem ser acionados por comandos de voz do usuário.  

De acordo com o relatório do Fórum Econômico Mun-

dial publicado em 2015 (Survey Report, p. 7), realizado em Da-

vos, na Suíça, 90% da população mundial terá acesso regular à 

Internet e estarão usando smartphones até o ano de 2025, além 

de outras tecnologias que já estão em desenvolvimento, como 

roupas, casas e carros conectados em rede.  

Ou seja, máquinas de escrever já podem ser considerados 

atributos de saudosismo ou peças de museu devido à substitui-

ção por computadores e equipamentos cada vez menores e mais 

potentes, em virtude de continuados avanços da nanotecnologia 

e da inteligência artificial, o que vai requerer, também, uma re-

visão conceitual no âmbito das profissões e seus respectivos pro-

fissionais. 

É inegável a contribuição de Simon para o estudo das de-

cisões humanas e por seus esforços em qualificar a racionali-

dade, trazendo conceitos de diversas áreas a fim de entender as 

falhas e as limitações dos processos de escolha. Porém, também 

é inegável que a sociedade se tornou mais complicada, sendo 

necessária a ampliação e a atualização do conhecimento com-

portamental. Hoje, a assimetria informacional pode ser causada 

exatamente pelo excesso de dados disponíveis ou, ainda, pelo 

desvirtuamento ou oportunismo ocasionado por aqueles que de-

tém os meios de disponibilização dos dados, ampliando as incer-

tezas e indecisões dos seres humanos nos seus processos decisó-

rios. 
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Por exemplo, a aquisição de um carro envolve diversas 

etapas: primeiramente, dependendo dos recursos financeiros dis-

poníveis, a pessoa irá decidir dentre os diversos tipos populares, 

médios ou de luxo, novos ou usados; após, terá de decidir a 

forma de energia utilizada (fóssil, biodiesel, eletricidade ou hí-

brido) e quais acessórios e dispositivos informacionais e de se-

gurança serão instalados. Além disso, o consumidor estará sub-

metido a estímulos sensoriais que lhe são “oferecidos” como 

uma forma de identificar o produto e ser “pescado” pela reven-

dedora, como o cheiro15 ou o barulho do motor16, ou, ainda, pe-

los truques de vendedores que oferecem a ampliação dos itens 

disponíveis, o aumento do valor do carro usado na troca e o fi-

nanciamento facilitado (AKERLOF; SHILLER, 2016, p. 61-62). 

Depois de todos esses processos mentais de comparação entre as 

opções disponíveis, haveria limitação ou irracionalidade se al-

guém decidisse gastar o dinheiro em uma viagem, em detrimento 

de ter um veículo próprio, e passasse à utilização de carros com-

partilhados ou de sistemas de transportes particulares ou coleti-

vos de qualidade?  
                                                      
15 Além dos elementos de segurança e tecnologia, os executivos da montadora de ve-

ículos Rolls-Royce reproduziram em laboratório o aroma do clássico Silver Cloud, de 

1965, e desenvolveram um perfume com base em mais de 800 elementos encontrados 

em automóveis originais, como o cheiro do combustível da época ou da madeira, 

couro ou lã com que eram fabricados e que, atualmente, foram substituídos por plás-

tico. A partir de então, todos os carros que saem da fábrica são borrifados com o per-

fume, garantindo a sofisticação da marca. MOTA, Hermano. O segredo está no 

cheiro. Artigo publicado na Internet. Disponível em: <http://www.hermano-

mota.com.br/o-segredo-esta-no-cheiro/>, acesso em 17/9/2017. 
16 O som do motor também é uma característica considerada pelos consumidores. Ao 

comprar um sedã familiar, pretende-se um ambiente mais silencioso, diferentemente 

de compradores de carros esportivos. Contudo, BMWs da série M, quando acelerados, 

emitem um som gutural e imponente; porém, parte dele é artificial, pois se trata de 

uma gravação tocada pelos alto-falantes do rádio do carro pela tecnologia chamada 

Active Sound Design. Isto foi desenvolvido para evitar a emissão de poluentes no 

meio-ambiente sem a perda da sensação de se estar dirigindo um carro esportivo. GA-

RATTONI, Bruno. Os segredos dos roncos dos motores. Revista Quatro Rodas, artigo 

publicado em 30 de dezembro de 2015 na Internet. Disponível em:  < https://quatro-

rodas.abril.com.br/noticias/os-segredos-dos-roncos-dos-motores/>, acesso em 

17/9/2017. 
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O mercado automobilístico está atento às alterações 

comportamentais e falhas humanas, tanto que vem desenvol-

vendo tecnologias de segurança ativa que evitam ou diminuem 

as possibilidades de acidentes, visando maior segurança aos pró-

prios motoristas, passageiros, pedestres e motoristas de outros 

carros, como sensores automáticos de frenagem de emergência 

em áreas urbanas, alertas de fadiga, ativação de luzes de emer-

gência para evitar colisões traseiras e outras tecnologias, criadas 

para suprir as falhas humanas (CZERWONKA, 2013). Neste 

sentido, cabe a anotação de que o estudo do Fórum Econômico 

Mundial (Survey Report, 2015, p. 20) também revelou que ha-

verá 10% de driverless cars até 2026 em rodovias norte-ameri-

canas, objetivando a melhora da qualidade do meio-ambiente e 

da segurança, além de possibilitar o uso do tempo das pessoas 

em outras atividades enquanto se deslocam entre um lugar e ou-

tro. 

Isto significa dizer que a mudança no comportamento so-

cial pode mudar o foco das alternativas disponíveis e, até 

mesmo, simplificar o processo de tomada de decisão por meio 

de incentivos mais adequados e que possam ser considerados 

mais racionais. 

No Brasil, grande parte destas novas tecnologias só estão 

disponíveis em carros importados ou de alto custo, o que tem 

elevado a criatividade dos legisladores na indução de comporta-

mentos nem sempre positivos, como a obrigatoriedade de todos 

os veículos terem um conjunto de primeiros socorros (regra ins-

tituída pelo art. 112 do Código de Trânsito Brasileiro e revogada 

pela Lei Federal nº 9.792/99) e, mais recentemente, do uso de 

faróis acesos durante o dia em rodovias integradas a áreas urba-

nas (NOBRE, 2016), sendo, essencialmente, um país tropical e 

ensolarado (art. 40 do Código de Trânsito Brasileiro alterado 

pela Lei Federal nº 13.290/2016, com tramitação de projetos de 

leis nºs 5.608/16, 6.041/16, 6.065/16, 6.092/16, 6.229/16, 

6.090/16 e 6.078/16 para novas modificações e, até mesmo, 
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revogação). É certo que, neste último caso, as indústrias de auto-

peças e de automóveis já se prepararam para atender a demanda 

dos consumidores racionais que cumprem a lei vigente, com o 

objetivo de evitar a imputação de penalidades (multa e o acrés-

cimo de pontos na carteira do motorista, conforme CTB) e a 

perda de desconto pela antecipação de imposto sobre o veículo 

(IPVA, de competência legislativa dos Estados, que optarem 

pela concessão do incentivo). Mas haveria necessidade de tudo 

isto se as consequências fossem sopesadas e clarificadas antes 

da entrada em vigor dos atos legislativos?  

Além destas amostras de influências comportamentais 

cotidianas (positivas ou negativas), cumpre salientar que os se-

res humanos podem errar nas suas previsões. Richard H. Tha-

ler17 (2016, p. 24) menciona que as pessoas, ao serem questio-

nadas acerca da quantidade de mortes causadas por armas de 

fogo nos Estados Unidos, de forma majoritária respondem que 

estariam vinculadas a homicídios; contudo, esta ideia está base-

ada em um erro previsível: os índices de suicídios são quase duas 

vezes maiores pelo simples fato de as pessoas terem armas em 

casa, aumentando o risco de algum membro da família tirar a 

própria vida.  

Não bastasse isso, podemos ser influenciados pelas emo-

ções. Daniel Goleman (2012, p. 306-307) atribui à mente emo-

cional a capacidade de identificarmos, num átimo, situações de 

perigo e de reagir de forma imediata porque, se fôssemos aguar-

dar que “a mente racional tomasse uma decisão, é possível não 

só que houvéssemos cometido erros – também teríamos sucum-

bido como espécie”, observando-se que o modo de percepção 

intuitivo pode gerar julgamentos “equivocados e dirigidos ao 

alvo errado”. 

De outro lado, a indução de atitudes pode decorrer de es-

tratégias de marketing, baseadas em estudos científicos. Em 

maio de 2016, foram publicados os resultados de pesquisa 

                                                      
17  Laureado com o Prêmio Nobel de Economia em 2017. 
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(CARVALHO, 2016)18 realizada com 231 pessoas, sendo 163 

homens e 68 mulheres, com idade superior a 18 anos, com o 

objetivo de identificar os efeitos hedônicos de se beber cerveja 

sob a influência de música e/ou do rótulo. Todos provaram, ao 

mesmo tempo, uma edição limitada da cerveja “Salvation”, mas 

foram divididos em três grupos: o primeiro, provou a cerveja an-

tes de ver o rótulo e não escutou música; o segundo, depois de 

ver o rótulo, mas também sem estímulo musical; e o terceiro, 

degustou a cerveja depois de ver o rótulo e enquanto tocava a 

música Ocean of Lights, da banda The Editors, congruente com 

o perfil da bebida. Os resultados evidenciaram que o terceiro 

grupo teve uma maior satisfação, dispondo-se, inclusive, a pagar 

um preço mais elevado. Isto significa que a customização visual 

e as informações ambientais podem agregar valor ao desenvol-

vimento de produtos a serem lançados no mercado, visto que as 

pessoas são influenciadas por estímulos sensitivos. 

Além de aspectos cognitivos e sensoriais da mente hu-

mana e das influências da razão e da emoção, que ainda estão 

sendo desvendados pela ciência e que podem afetar os processos 

decisórios, importante destacar o entendimento de Sam Harris 

(2013, p. 137) ao afirmar que “nenhuma tecnologia é perfeita”, 

sendo inevitável a aceitação de uma “taxa de erro” e do uso de 

técnicas complementares advindas da Neurociência para “au-

mentar o conceito de justiça no mundo”. Como exemplo, citou 

o caso de Cameron Todd Willingham, condenado à pena de 

morte, após passar por detector de mentiras, pelo crime de ter 

ateado fogo na própria casa e provocado a morte das suas três 

filhas. Após a execução, evidências de sua inocência foram en-

contradas e passou a ser considerado “vítima de um incêndio 

elétrico casual, da pseudociência forense e de um sistema judi-

cial que não tem nenhum meio de determinar se uma pessoa está 

falando a verdade”.  

                                                      
18  O procotolo do experimento foi aprovado pelo Social and Societal Ethics 

Committee at KU Leuven (Protocol: G-2015 09 337).  
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Desta forma, é salutar o estudo interdisciplinar entre di-

versas áreas para compreensão de como o ser humano se com-

porta e da forma como se relaciona no mundo nas suas interações 

sociais e transações comerciais e jurídicas, caminho que está 

sendo trilhado pela Behavioral Law & Economics e que começa 

a ser estudado no Brasil, visto que a conduta das pessoas pode 

definir a conveniência de uma maior ou menor regulação pelo 

Estado e, consequentemente, a forma como o Poder Judiciário 

decide casos conflituosos.  

Em seguida, serão traçados os principais aspectos do tra-

balho desenvolvido pelo grupo Adaptive Behavior and Cog-

nition, combinando estudos teóricos e empíricos para melhorar 

a qualidade do comportamento dos seres humanos e delinear 

uma proposta que leve à tomada de decisões mais rápidas e efi-

cazes. 

 

2.2  HEURÍSTICA RÁPIDA E FRUGAL 

 

Quando um paciente chega em um hospital com suspeita 

de ataque cardíaco, os médicos precisam decidir rapidamente se 

é caso de tratamento intensivo. Visando auxiliar este processo 

de raciocínio, pesquisadores desenvolveram um catálogo com 

cinquenta tipos de decisões que os médicos poderiam adotar, 

desde que auxiliados por uma fórmula e uma calculadora. A uti-

lização destes critérios fez diminuir o número de pacientes dire-

cionados à UTI; porém, os médicos memorizaram apenas os três 

tipos mais importantes e passaram a fazer bons diagnósticos com 

base em uma heurística rápida e frugal, considerando apenas os 

questionamentos relativos aos dados da pressão arterial, idade e 

apresentação do sintoma de taquicardia no paciente.19  

De forma semelhante aos médicos, as pessoas decidem 

                                                      
19 Explicações acerca de racionalidade limitada e heurística rápida e frugal contidas 

no sítio: <https://www.mpib-berlin.mpg.de/en/research/adaptive-behavior-and-cog-

nition/key-concepts/bounded-rationality>, acesso em 18/9/2017. 
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sem ter todas as informações e sem saber o que vai acontecer no 

futuro, sendo impossível sopesar todos os prós e contras de cada 

decisão. Assim, heurísticas simples devem ser utilizadas para se 

ter um melhor resultado em situações de incerteza, apenas com 

base em uma parte de todos os possíveis critérios e ignorando 

informações irrelevantes dentro do conceito de que “menos é 

mais efetivo”20. 

Partindo destes pressupostos, Peter M. Todd e Gerd Gi-

gerenzer publicaram o livro “Simple heuristics that makes us 

smart”, cujo resumo, críticas e réplicas foram condensados no 

artigo “Précis of simple heuristics that makes us smart”, de 

2000, com o objetivo de relatar como e quando as heurísticas 

rápidas e frugais funcionam ou falham, demonstrando, de uma 

forma descritiva, como as mentes decidem sob situações restri-

tas de tempo, conhecimento e recursos computacionais, fazendo 

escolhas adaptativas no meio-ambiente real.  

Para isto, os autores descreveram o programa de simples 

heurísticas por meio de três aspectos distintos, mas inter-relaci-

onados: racionalidade limitada, racionalidade ecológica e racio-

nalidade social. 

Na concepção de racionalidade limitada, não é necessá-

ria a análise exaustiva dos recursos ou conhecimentos computa-

cionais para determinar todas as alternativas possíveis. Ao con-

trário, são  utilizadas simples estratégias para otimizar a procura 

por informações e encontrar a melhor decisão, sem exaurimento. 

As limitações temporais da mente humana devem ser respeitadas 

tanto quanto outras restrições, o que significa dizer que a busca 

deve ser interrompida em determinado ponto. (TODD; GIGE-

RENZER, 2000, p. 731-732) 

As definições tradicionais de racionalidade preocupam-

se com a manutenção de crenças e inferências, mas os 

                                                      
20 Informação disponível em: <https://www.mpib-berlin.mpg.de/en/research/adap-

tive-behavior-and-cognition/key-concepts/bounded-rationality>, acesso em 

18/9/2017. 
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organismos reais gastam muito do seu tempo lidando com a de-

sordem externa do meio-ambiente, tentando decidir entre sobre-

viver e reproduzir. Para se adaptar às mudanças, estas inferên-

cias devem ser rápidas, frugais e precisas, levando ao conceito 

de racionalidade ecológica, o que envolve o exame das estrutu-

ras ambientais e da sua relação com as heurísticas, de acordo 

com as próprias características do mundo em que estão inseridas 

para a obtenção de melhores resultados. Isto levaria ao infinito 

na criação de incontáveis heurísticas, armadilha que é evitada 

pela utilização da heurística rápida e frugal que, ao mesmo 

tempo, deve ser adaptativa, como se fosse uma espécie de caixa 

em que as ferramentas estão disponíveis ao usuário. (TODD; GI-

GERENZER, 2000, p. 741) 

A racionalidade social, por fim, é o mais importante as-

pecto do meio-ambiente na interação das pessoas, pois os preda-

dores fazem inferências cruciais sobre o comportamento das 

suas presas, machos e fêmeas decidem sobre com quem vão se 

relacionar e pais tentam compreender como podem ajudar os 

seus filhos. Assim, normas sociais e emoções atuam como heu-

rísticas simples de procura, interrupção e decisão. (TODD; GI-

GERENZER, 2000, p. 741) 

Estes três aspectos de racionalidade possuem o objetivo 

de entender o comportamento e a cognição do ser humano, assim 

como da forma como ele se adapta ao meio-ambiente, no intuito 

de descobrir quais heurísticas podem guiá-lo em decisões ao 

mesmo tempo racionais, simples, precisas e econômicas. 

(TODD; GIGERENZER, 2000, p. 741) 

Após as críticas e comentários, respondidas individual-

mente por Todd e Gigerenzer, concluiu-se que o estudo da raci-

onalidade é um esforço multidisciplinar, cujos resultados têm re-

levância para todas as ciências que tentam entender o comporta-

mento de organismos vivos, devendo ser ampliado de forma 

continuada. (TODD; GIGERENZER, 2000, p. 776-777)  

Exemplificativamente, em processos que envolvem 
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julgamentos, em regra, é utilizado o critério de lógica ou a teoria 

da probabilidade e depois é verificado como poderão ser úteis 

no mundo real, visto que muitas ações são baseadas inteiramente 

na violação de uma determinada regra, o que leva ao julgamento 

e depois à justificação, ressalvados, é claro, os casos envolvendo 

dilemas morais ou que necessitam uma análise mais detalhada. 

A função das heurísticas, portanto, deve proporcionar inferên-

cias razoáveis e adaptativas ao mundo real, considerando a limi-

tação de tempo e conhecimento, sendo melhor a utilização de 

critérios de correspondência e consistência, que podem medir 

com maior precisão, rapidez e simplicidade as razões pelas quais 

a decisão é tomada, em detrimento da mera coerência (TODD; 

GIGERENZER, 2000, p. 737). 

Outra contribuição do grupo ABC é o livro “Heuristics 

and the Law”21, desenvolvido por peritos em Direito, Psicologia 

e Economia, com o escopo de fornecer subsídios conceituais e 

práticos sobre o poder das heurísticas na abordagem jurídica, de 

forma mais específica, tais como, teoria jurídica, previsão de 

problemas jurídicos e soluções encontradas, processo legisla-

tivo, o impacto das leis no comportamento das pessoas e a sua 

aplicação pelas Cortes judiciárias. 

Diante destas observações, resta claro que devemos bus-

car, cada vez mais, conhecer os trabalhos interdisciplinares so-

bre a racionalidade, que vem sendo desenvolvidos em outros pa-

íses, trazendo-os para a realidade brasileira, com as adaptações 

necessárias, para que a interação entre as diversas áreas de saber 

facilitem a compreensão de como o ser humano pensa e de como 

age e reage nas suas relações sociais, jurídicas, econômicas e 

políticas. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
                                                      
21 Gigerenzer, G., & Engel, C. (Eds.). (2006). Heuristics and the law. Cambridge, 

MA: The MIT Press in cooperation with Dahlem University Press. Informações dis-

poníveis no sítio: <https://www.mpib-berlin.mpg.de/en/research/adaptive-behavior-

and-cognition/publications/books/heuristics-and-the-law>, acesso em 26/9/2017.   
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Tornar o processo decisório mais simples em um mundo 

cada vez mais complexo é uma tarefa árdua e até mesmo difícil 

de ser compreendida.  

Como o estudo da racionalidade limitada é relativamente 

recente no Brasil, especialmente na área do Direito, procuramos 

destacar as principais obras e críticas que tratam da matéria, sem 

qualquer pretensão de esgotá-las ou de trazer respostas a todos 

os questionamentos lançados neste ensaio. Com efeito, há uma 

longa história que abrange uma variedade de perspectivas e po-

sições filosóficas, em meio a muita controvérsia. 

Todavia, é incontestável a conveniência da ampliação e 

da adequação dos estudos teóricos e empíricos à realidade bra-

sileira, pois o seu avanço poderá contribuir para um melhor en-

tendimento de como o ser humano se comporta e se relaciona 

em ambientes coletivos.  

O conhecimento interdisciplinar deve ser incentivado 

para que diferentes perspectivas sejam trazidas à lume, indepen-

dentemente de serem classificadas como decisões boas ou más, 

racionais ou irracionais, já que deve ser analisado o contexto em 

que estão inseridas. 

Um das consequências deste novo pensar está na formu-

lação de políticas legislativas, que poderão ser elaboradas com 

base em fundamentos prévios, técnicos e científicos, que sirvam 

para coordenar a sociedade com tempestividade, qualidade e efi-

cácia, induzindo condutas de forma a atender os anseios das pre-

sentes e futuras gerações. 
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